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INDICAÇÃO 	 / 2018 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, para realização de 

estudos para inclusão de pessoas portadoras de doenças raras na gratuidade do 

transporte público. 

JUSTIFICATIVA 

Pela portaria n° 199, de 30 de janeiro de 2014 considera-se doença rara 

aquela que afeta até 65 pessoas em cada 100.000 indivíduos. Apesar de ser um 

grupo pequeno de pessoas, são pessoas que passam por muitas dificuldades, 

sobretudo financeiras. 

Além disso, o centro mais próximo habilitado pelo Ministério da Saúde para o 

atendimento e tratamento localiza-se na cidade de Santo André, o que aumenta 

consideravelmente os gastos com deslocamentos. Sendo assim, a gratuidade no 

transporte destinado à essas pessoas representaria uma importante melhoria em 

suas condições de vida. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 29 de Novembro de 2018. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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